
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

PROJETO DE LEI NQ 1l-E-5 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR À 

MOBILART - CARPINTARIA E MARURNARIA TEIXEI 

RA ARAJO LTDA., ÁREA DE TERRENO SITUADA 

NESTA CIDADE, PARA CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO 

DE SUA INDÚSTRIA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

decreta: 

Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à 

MOBILART - Carpintaria e Marcenaria Teixeira Ara 

jo Ltda., OGO nQ 19.562.354/0001-58, krea de sua 

propriedade, situada na Av. Geraldo Plaza, 	com 

aproximadamente 2.200 m2, conforme croqui em ane-

xo, que passa a fazer parte integrante da presen-

te Lei. 

Art. 22. Na área doada, será construída e instalada pela 

donatária a Sede de sua industria, num prazo de 02 

(dois) anos, a contar da publicação desta Lei, sob 

pena de reversão da área ao patrimnio do Mu.nici 

pio. 

PARÁGRAÏO ÚNICO. A doação será clausulada com os ônus da in 

lienabilidade e impenhorabil idade. 

Fica expressamente vedada a construção de imovel 

residencial na área de terreno doada, salvo insta 

laçes para vigia. 
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2. 	O projeto de construção e/ou arquitet6nico, deverá ser, 

previamente, aprovado pelo Departamento competente do 

Município - ADEC - (Agência de Desenvolvimento Econômi  

c) de Cons. Laaiete) e Secretaria Municipal de Obras. 

PARÁGRAFO IiNICO. O descumprimento do contido no art. 32 e neste 

artigo, importará na revers.o do iin6vei ao património' 

do -Município. 

As despesas de escritura correrao por conta da donatá-

ria que outorgar. ao  Secretário Municipal da Fazenda , 

procuração com poderes para reverter a citada &rea ao 

patrin6nio do 'Município, caso seja descrnprido os art 

gos retro citados. 

Art. 52. Revogam-se as disposiç6es em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAPAIETE, AOS 	23 

DIAS DO MS DE JUNHO DE 1995. 

À Comt'o de FInanças, r1butaÇ 
Orçamentos. para parecer 

QL iL' L 
Pie 



PREFEITURA. TWNICLÀ DE OOI1SEIiHELffO JAIETE, 

AOS 23 DIAS nu iv DE JUNHO DE 1995 

Dr. O O GOJu1ÉS BEATO 
tuiicipal - \ 

o 

o 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Extaos. Srs. Vereadores: 

O presente Projeto de Lei tem duas finalid 

des: incrementar, através de doações de a'reas, constraçÔes e ins-

talaç6es de industrias em nossa cidade e, ainda, por força dos ' 

artigos 39, 49 e seu par.grafo iinico coibir abusos das áreas doa-

das. 

Por força da primeira argumentação, com a 

instalação e construção de novas industrias haverá um mal or 

ro de empregos e, consequentemente, maior arrecadaç. Por força' 

da segunda, o Município efetuará naior controle nas áreas doadas, 

fisca1iando, efetivamente, a finalidade da doação. 

Com estas consideraçes, esperamos a aprova 

ço do anexo Projeto de lei. 
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CONTRATO DE 00N3TITUIÇX0  

Polo presente instrumento particular GA3TX0 FIGUEIRA DE 

ARA.TJJO IiETO, brasileiro, eaado, maior m60.ico, natural do Bolo feri - 

zoxit..LiG, nacid.o e. 19 do Itiu.rço de 1950, filho de Wi1on Corroa 	do 

Araujo e Helena Maria de Souza Araujo # portador da Carteira de iclenti 

dado 'ogitro geral ng L1-1030828 expedida pela Secretaria do era 

ça Piblica do Estado de Liiin-s Gerala, CITon2 227108506-30, residente 

e diiiciliado nesta cidade a Rua Coroo1 Quoir6z Jiinijr rán 200 9 apar 

taiiorto ng 302 e $a!jIAC) IiiaIUB TEIXEIRA., bra3iloiro 9 casado 

maior car)inteiro, natu'al do Santana dos Montes-.G naoido a 03 do 

janeiro de 19541 filho cio Ari Teixeira do Souza e i1da Honriclues do 

ouza, portador da Carteira profioeior..al nQ 083437, série 297, øxpo3.i 

pelo Minist4rio do Trabalho, posto roiona1 de 0onoe1hoiroLaaio-' 

to-1G, CPP, nQ 204050576-879 residente o doici1iado nesta ciciado 

Iua Amazonas n2 351, bairro São João, todos em acordo resolveraa or 

nizar uma oociocic.do  por cotas de responsabilidade limitada e 	í'azcrnt 

mediante as seguintes cluciulas e eondios: 

Cláusi-1-1ca lu LA  
- • -_ _, 

aocciadc Girara por pprazoindetorainrtdo, nesta pra 

a do Conoolheiro Lufaieto-41!t . ilua Cid. .L'utra nt 25 # Bairro Santo An 

tonio, sob a deno4naço social de 11 i0LIA2T9 CARPIITTAR E MARNA-
RIA TEIXEIRA ARATJJO LTDA", ceia foro nesta ozaarca, podendo ostabelo 

filiais ou sucursais e dttalduor pono do to'.t&iu nacional oDe 
ô_or 

as condições legais vicente, 
Olauoulo. 	O3rTL) OIALIiCIO T) .CIVIDALE  

O objeto da oociodado cerá a oxp1ora!o,por conte pr6 
pria, do uma carpint,ia, duo fabrícura# za6voi3 de mactoira, por enco - 
penda ou para o3toquo. Início cio sua atividades cinoroiais a partir 

dia 15 JO ttaio do 19349 o DOU prazo cio duao Gerá por tempo in 	\ 
ei.nado, 

1uzu1a 3 - CAPITíL f30:LL  

O capital social 6 do Cr. 4,500,000,00 ( quatro mil6013 
e.tiriietos mil cru.zoiroa), dividido em 4).UL)Q (q.areuta u cinco / 
bi), cota cio Cv 1001i0 (com cruoiroo),oada urna o oubacritau em : 

j~,,UTENTICP'ÇÃO SOJA', 
Ç OS -L° 	 continua., , 

heç :
lçltqiete 

I C 

- 	 - 

TOLO ~Lh. 

COD 



continuação,., 

0/To FIGUEIJj DE 	.RAUJ0 IET0, 22.500 cotas de 0r 	2.250.000,00 
SEBA2TIXQ IITIT1UUE TEII11J, 	22.500  cot do Cr3 2.250.000,00 
Qotalizando 	 45.000 	Cr 4.500.000,00 
?ar'afo tJnico — e caa do ôapitaj, cocial 3ero intealizadac no 
ato da eguin:c Lorna: Or3 364.8403 00 ( trezentos e Sessenta e quatro 
mil Qtocontou o quarenta cuzeiro3) ,on moeda corrente nacional e Cr 

&LI 

Õlu8u1a 4 	 DC  
A respoxabjlidado dos s&io3 , na forma cia 1eislao 

eia visor, lirtitada a im1)ortar'.cja total do capital social, 
CIALGula 51 	GJJllIflCIA DA 3QCI2DA1  

A erencja da sociedadecora exercida, por S]BASTIXO iniT 
RI'tJE TEIXEIRp que co incumbi de todas as opexagos e reproQontar 
a sociedade Ativa  e Paoiva, judiciay e etrajujaonte. 
CiÁuouia 6 	IOI.i DA 'Iurr  

O uso da Lima sor 'eito pelo Oci gerente, isolada o 
---_- 

0luou1ct 7' — R TIa&DJ Ji'LQIÇ)I?j 

O sacio no exerccjo da goroncja o de cargo na cocioda-. 

de ter djreio urna retirada iionsa]. a ttu3.o do pro—laboro, na valor / 
idciai de doissalrjos iniznc, 

O 6eio cotista ter wia retirada meni],, a titulo do 

tocipaçao do lucro lquia.o, na valor ideiai de 1 (um) oaliri míi1 
iio. O valor L1C reii1adas podeis ser' alterado por simples coneonso / 

entre os cotist a cada xs de anei'o do cada ano, para viGorar du 
rante todo ano, independente de alteração contratual,, 
'O]Áuapia 8 — BALALQO 

Todo iia 31 d dezembro do cada ano cora procedido o lo 
va 	do balanço do exerefcio, cendo que co 

1UCrCIO CUZLIJ14ZO3 / verificado a ooro 	 ou suportados pelo wcios na propor — 
o de cw cotas do caLjtal 

( a data d balanço anual cora izaiia de 
acordo con a Vontade 	Lota(Ia polos o6cio), 

\O 

DP, 	1 -.-- 
- 	- 

s 

4435.160,00 ( quatro inilli6es coo o trinta o cinco mil cento e ses—
senta cruzeiros), cz uucujnas e ecjixpajaentoe conforme inventrjo 
1W4 

L. 
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 4 00fl14rnitQ.,.. 
t3iioo A critio doo ooioo e no otendirionte d013 intoro. 

003 da iwãilrlv. acioaae, o tctal ou parto doa lucrou poderão ocx' doa 

Uá 	03 ?. £o'iiao tio. flocorvci de, Lucoi, . 	orit!rio oetbo1ooidto Da 

1t i... t34O4/7( 	tZe  

ax&àuic. ¶Y 	O T  

Ao catei ca 'ociotio oi!o i iviivaio o não çoaorao cor 

oodi 	o-a trci oritk cci o =eco 000.tizmto da aooia-.c, c 

bendo om 	 o ix?ot0 o 	 o t1ir.ito do )r ortu0.ft 00 

cj,uo quoira 	Lr-'1oa, iio caco 1a a1 	cotictc 4reotendur co 

dor ao quo 2occi$. 

.C1&uu1a 1O_ rio rto do vn aor. o4ciO3 (ioJojcZr roti 	. (èA ooio&t- 

doa. Covor otio' o outro,por obe#crIto g com mt000aoois do 60 U.  

Co# o amem hcworoo lho )oro rowiLoIna,2ou rL =CaUCaac CUO 00 

loca nn. 	 CLoatoio 	ionto. 

U 	Io in-oo tio &1.00t.cuto te e.=-ine uer doa octoc a 300te.. - 

c).acio 4 attL.t 1 lownt c1c'oo uri bc1cno o&pocia1 n03ta Ciata o ao co 

v.or aoc iortioiroa cio pr&'-ziorto, Lior Lrra110 ntvo 	itto oott inol 

oIo 1orc co-- a.i ri oo 1ç4 o],*# cnto ou :cr4oiro3 raccloro /  
tQJoD ou oeuo Ixevorou, uuruico ctc o bJ.ano ooei1, ma lO(dc) / 
protaoo yiiiu o ouco iiw3 	'3flUU'1O'0ø (t I'iLLOifl1. a&3 120 ciio 

\dz ôtia o bzmo u'uoi. ( 	oan.iaa 1c 3.iuiho C.o citroitoo/ 

1103 	 otoo c---•ron9 do acordo ori a von ba(io ri' 	outcia 

polo ooioo, 1L olz..o:'açao 0;to Qnru!.), 
'* 

 

C, zJUICO q 	i.Lcoo :o !Yrcerbu1.c 'to 2.rxotvucanto 

\Unic=4a ciob a 	 c&t&acio tx il:idua'L e.me nRo ir.CCXDo1 11.3 ?r4»•' 

tioo no it 	.32 cio t3 & 1ci 	472G •3 13/07,';, icL4.. 

tive o •uivo 	to tio;e i2 	ebo tio contrato na JTTCG, oiiido / 
uo iz.aorrr.z o crcn jz.:r.L cctaxo tzovr3o n:--.0 dio3itiv3t 

TU~O 	L tio ovia do Z.3a 	r.atop 

i por no nólinrara ex cr1oito aoovdo, em tuio quanto 1. 03,  

io IM tru.or 	ticu.1u oi lavralo, 	 . ~w11. o pr000n. 
Ido contrato aou tt1O.-Q im pr.3o1a 10 tiva3 toc 	'zhi rbttxo, 	ozn 
tr&o ooij1uruc cio iva1 to'r, OCn Vi priziotra via dàotinatia a 
,.- 

 

La UU.44UI. U 011àOr ç)Jt ~1 tiO F01;44 f y.e  

Coo11-oiro Lcioto, 27 do torço cio 1934 
.. 	 - 
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MUNICI'PIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	
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CERTIDÃO 

CERTIFICAMOS, com fundamento 

no Decreto n9 001/93, do Exmo. Sr. Prefeito Municipal , Dr. Car - 

los Alberto Gomes Beato, atendendo requerimento da Mobilart -Carp. 

Marcenaria Teixeira Araujo Ltda, datado de 06 de setembro de 1994 

e protocolado sob o n2 003054, no setor competente desta PREFEITtJ 

RA MUNICIPAL, que revendo os arquivos próprios desta municipalida 

de, constatamos que na seção do ISS, lançamento da Firma MOBILART 

CARPINTARIA E MARCENARIA TEIXEIRS ARAUJO LTDA, Inscrição Municipal 

n2 10.275, estando a mesma quite para com os cofres municipais 

até 31 de dezembro de 1994. Por ser verdade, determinamos a mis-

so da presente CERTID0J para os devidos fins 1ais, ressalvados 

eventuais dir2itos do MUNICfPIO, n.o constatados nessa verifica - 

o, que poderão ser exigidos em qualquer tempo. Palácio da Prefei 

tura Municipal de Conselheiro Lafaiete, aos 15 de setembro de 1994. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

C E R T I DO 

CE RTI F 1 CAMO S. com  fundamento 

no Decreto n2 001/93, do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Dr. Car-

los Alberto Gomes Beato, atendendo requerimento do Sr. Gastão 

Figueira Araujo Neto, datado de 29 de setembro de 1994 e proto,-

colado sob o n2  003463, no setor competente desta PREFEITURA MU 

NICIPAL, que revendo os arquivos próprios desta municipalidade, 

constatamos que GASTÃO FIGUEIRA ARAUJO NETO, está quite para 

com a Fazenda Municipal até 31 de dezembro de 1994, referente 

ao IPTU do im6vel sito no Bairro Campo Alegre, constituído 	de 

lote vago. Por ser verdade, determinamos a emissão da presente 

CERTIDÃO, para os devidos fins legais, ressalvados eventuais di 

reitos do MUNICÍPIO, não constatados nessa verificação, que po-

derão ser exigidos em qualquer tempo. Palácio da Prefeitura Mu-

nicipal de Conselheiro Lafaiete, aos 05 de dezembro de 1994.x.x 

o 

Secretário Municipal da F.zenda 



Secretário TMuniciç'al da azenda 

HAMILTON •UEIR 

 

MUNICI'PIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

* 

C E R T I D0 

CERTI F 1 CAMO S, com fundamento 

no Decreto n2  001/93, do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Dr. Car 

los Alberto Gomes Beato, atendendo requerimento do Sr. Sebas - 

tio Henriques Teixeira, datado de 06 de setembro de 1994 	e 

protocolado sob o n2  003055, no setor competente desta PREFEI-

TURA MUNICIPAL, que revendo os arquivos próprios desta munici-

palidade, constatamos que no consta na seção de IPTU im6vel 

cadastrado em nome de. SEBASTIAO HENRIQUES TEIXEIRA, o mesmo na 

da deve aos cofres nunicipais ate a presente data, referente 

ao IPTU. Por ser verdade, determinamos a emissão da presente 

CERTID0, para os devidos fins legais, ressalvados eventuais 

direitos do MUNICPI0, no cnstatados nessa verificação, 	que 

poderão ser exigidos em qualquer tempo. Palácio da Prefeitura' 

Municipal de ConseLheiro Lafaiete, aos 06 de dezembro de 1994. 

o 	 Emitida por: 
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Emitida por: 

HAMILTON /JUNQUEIRA 

M,9r4,ipal ía Fazenda 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

\ 2 

C E R T I D0 

C ERTI F 1 CAMO S. com  fundamento 

no Decreto n 2  001/93, do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Dr. Car 

los Alberto Gomes Beato, atendendo requerimento da Mobilart - 

Carp. Marcenaria Teixeira Araujo Ltda, datado de 06 de setem-

bro de 1994 e protocolado sob o n2  003054, no setor competen-

te desta PREFEITURA MUNICIPAL, que revendo os arquivos próprios 

desta municipalidade, constatamos que na seção do ISS, lança-

mento da FIRMA MOBILART CARPINTARIA E MARCENARIA TEIXEIRA ARAU 

JO LTDA, Inscrição Municipal n0  10.275, estando a mesma qui- 

te com os cofres municipais até 31 de dezembro de 1994. 	Por 

ser verdade, determinamos a emissão da presente CERTIDÃO, pa-

ra os devidos fins legais, ressalvados eventuais direitos do 

MUNICÏPI0,no constatados nessa verificação, que poderão ser 

exigidos em qualquer tempo. Pacio da Prefeitura Municipal de 

o 
	Conselheiro Lafaiete, aos 15 de éetembro de 1994.x.x.x.xx.x. 

V ERI F. FQ1_ HA 
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VALIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

ESTE CARTÃO COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO O N? DE INSCRIÇÃO FOR INFORMADO, 

AINDA QUE POR APOSIÇÃO DO CARIMBO PADRONIZADO DO CGC, 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 



O 6.1 . 01.01-1  

(RECEPÇÃO 

Q8. AGO 1995 

AREB 
CON$ELNIRO LAFMETI 

	1 

X0 Secretaria da Receita Federal 
SRRF- 6 Re ião Fiscal 
DRF - Belo Iorizonte 

CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 
ccc 

RECIBO DE ENTREGA DE REQUERIMENTO. 

emissão de cartão CGC 	PP 
O pesquisa de situação cadastral 

DENOM[NAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL 

c 	j 
2  op:f~:1 0 

	

DP
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t7l 
oara retorno: 	 

RU 	 S 
-  TA9 

311 	 VJANpA A AFONSO PENA 	
- TELEFONE: 721-78 

TARCONSELHEIRO LAFAJETE. MG  Autenc 
MAR 

PATlcja lFI#, 	Cmi, ç0 
 - t'arO "a 

- 
ei, 

Em  Tst0 
O. Lfj 

t.b. 

Maria 
 - 	a  Vi 

L úcia  V  pj 
tanna c, 

b.b 
Visto do funcionário 	  
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CMR 	JNICIFAL_ CO 3EEL..I-IEIzO LF:LIETEE 
;ttis 

PROJETO DE LEI No. øiiB-E-95 

Assunto 	AUTOR :i: ZA o :xci..rr :EVC) MUN . A DOAR A VtOBI- 

1 11:"r 	 i * E:' 1 x I. *.' 1 V%, 	A F(kJ%JJ 
1 	1k1 	II 	 I\l j\  J 	LJAJJI 	. 	L .i. 

coNsTl:ucAo 	:INSTAI...ACAO :o': SUA 1 	IJSTR IA 

d: ConsEJ.hei.ro  L.a+a:iete 

o 	- ec:ut :ivo 	1i:c::i.pa1 	autor :Lado 	car 
a I-'iOB.LL.ARf 	Cait:aria 	(1 ce avia Teixeira 

Araujo Ltd., 	coo 	o. 	i9 .62.,3i4/øøø1-53, 	are:R 

de 	sua propriedade, situada na Av. Gera ido PJ.a2:a, 
com 	aprox:Liïadatïient e 	. ØØ 	m, 	c:onfor [TI e 	croqui 

CM 	a  e xcj 	que p 	a fazer p a r t_ e :11.1 t e g r an t e 
cia 	::..int: e L.(Y:i 

ART. 2o :rea cic)ada, sv:. constru:cla e :i.n.taiadzk pela 
cicatr:i.:. 	. 	 d 	 'um 
de 	® 	(do:i.$) aiios, a coitar da p bi icaç.o 	CJ et:a 

sob pena de reverso da rea ao patïim:nio 
do Munic :p io 

• U  ICO Á doaç:10 ser c: 1 ausu 1 ada com c's ônus cia 1 na 1 iena 
IDilidade e :Lir:enhorab:L idade. 

AR1 . 3o 
	F:ic: t 	expsakYente 	c:s.da a c::rstv.ç:io cl: 	imávc.:'J. 

residenc:iaI 11  :tve:. de Verreno doada, salvo 
:1 nst ai aç: 	par a v i . a 

4o . 	O 	projeto ce co 1-1 sttÀço e/ou 	arquitetônico 
devr. ser 	previ amen te aprovado p e i. o tiep a.... 
• yç 	competente do lunic:ipio  
de 	Jesenvo1vimento Economic:o de Cc'ns . 	i..aPa:Lete) 
e Secretaria l'lunicipal de Obras. 

J 	des::uiïiprimento do contido no aït . 3o. e neste 
art À. 0 ) 	importara na revers:o do imóvel ao 
tTtcnio do 1un ic:ip :i.o 

ART 
	

Ás despesas de Escritura correr.o por conta 
da cIonatr:ia que outorjar ao Sec:retario Ilunicipal 
d. t:::Cnda, pocuraço com poderes para evert:er 
a cita 	rea ao patr:Lmc)nici do Municipio, 	c:aso 
seja descumprido os arti9os  retro citados. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGIS1AÇO E JUSTIÇA 

AO PROJETO DE LEI N2  118-E-95 

RELARIO  

PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA fl)AÇO DE ÁREA DE 

TERRENO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO PARA A EMPRESA MOBILART-

CARPINTARIA E 4\RCENARIA TEIXEIRA ARAIJO LTfl. 

FUN EMENTAÇO  

A presente iniciativa do Executivo Municipal 

preenche os requisitos legais contidos na alínea "a",, 	do 

inciso 1 do artigo 20 da Lei Orgânica Municipal. 

CONCLUSÃO  

Que o Projeto de Lei em apreço seja discutido 

e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSES, 29 DE JUNHO DE 1995 

VEREADOR FARLE 	GtJ 'O F. DE ARAJO 
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JOJETO DE: L.EI QUE AUTORIZA Ci EXECUTIVO MUNICIPAL 

	

DOARMOB i 	 CARFlINTAR'1A 	viRcENAR :EA 
E]: XE 	ARAÚJO 	REA DE TERRENO SITUADA T  

NESTA CIDADE, PARA CONSTRUÇO E INSTALAÇIO DE 
SUA INDÚSTRIA 

Esta Comisso é de parecer que no h 	impedimentos  
de ordem técnica para a doação pretendida  neste Projeto 
de Lei. 
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Que 	o ::._üj  et o de L.e1 Cm  apre:ço sei a d iscut jÇIc) y•  votada 
eIa 	.ffara em  Pienár ia 
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A 	doaço cte re  cte t erreno do hun:i.c i,  pio para irt aI a- 
nvipresas tem i;iao uma (tas formas ce pol :t :ica de-

cnvoIvutTt:ista usada pelo fr1Ln.c:ip:Lo para gerar mais empï 

	

gos 	e -receita, atraindo assim, 	ï!j:resár ios que queiram 
i.nstalaï' e expand:i.r seus empreendimentos. 

c Cii U.119c L.. u 	o 
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O 	artiçjo 	2o. 	cio 	r o j e t o de L.ei 	no. 	.:1.EE:-9b 	passa 
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o 2oA ar t: :i. da conc 1 uso da obra 	deixará 
deier 	c:ac:.) o disposto no paï'ácflao  ic:. 	deste attigo 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

jUI N9 1.774/99  

II3TOIZA O MMvriVO MU7IICIPAL A DOAR À 

MOBILA1 CÂ!fl'IARIA MABCARTÂ 

7IIcA A1MtTO LTDA. tMk DIR T!T1O 3TTrY.& 

1)A9TPL YIDkD PARA (X4PTuÇXO 

LAÇIO DE SUL TTiiUA. 

A OIira Vmicia1 de Coziaelheiro Lafaiate decreta e 

eu, refeito 1imicipe2., eanciono a aeuinte Leu 

Art. 1. 	?icg o eittvo 1micipa1 autorizado a doar 

O13ILAT 'arpintarta e arceraria Teixeira Arattjo' 

Ltda., CGC U2  19.562.354/0001..531  à~ de eia proprilL  

dads, situada na Av. Geraldo rla"#  com aproximadni 

te 2.2)0 m29  confaae cro:ui si nxo, que pana a  f 

z,er pare in'te'tnte da prere.te Lei. 

Ar.. 'Q. 	! &ei doada, cor corc-tnã.a  e  inita1ada pela dona... 

&ris a ede de sua tndií ria, num prazo dc 3 (dois) 

nor,  a  contar da p.abUcaqo desta Lei, sob m de 

rsvereo da rea du pa riiaônio do Muuicpio. 

P.B&?O dNT3O. P  doação será olau.wlada com os ônuo da inalie-. 

nabilidade e iipenhorabilidado. 

Ar.. 3 • 	'iea epressa&*ente vedada a conctxo de iavel rsa 

dencial na &rsa de  ' erreião 4oø1.9  alyo intslaee 

para viLs. 

PMCL - 058 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Alt. 4*4  O projeto de ootraqio ilou arquit.tôntoI, d.var 	nor, 

prsvisaats, apievedo pelo De rteaento oespstt. do Mw. 

niaCpio AD3C  (Agkoia de DeaIlviiw'ito Zoonômico de 

Cons • Lafai etc) e soaret~a Mw2iotpsi de Obras. 

• ARLGRÁ?O iNICO. O descuap?ias1to do contido no arte 3* e neste s 

tigo, importará na r.v.xaió do ir4vs] ao priio do 1 

nicCpio. 

Alt • 1. AI despe~ de escritura oox'rezio por ~a da donat Me 

que outorga ao eoret&rio "unioipai da ?azda, procuz 

qio coe podares p:ra reverter a citada kea ao patria&te 

do 	icCpto, caso seja dose 	do os artigos retro citi 

dos. 

Arte 69. Rsvogna.se  as aieponiça.e es ccn;rrio, entraido esta Lii 

vigor na data de ma pub1icaq. 

Mande, pestanto, a todas no autoridades a quais o conhecia. 

*dO * ezeou9io desta Lei pertauoeres que a cumpres e a 

façam cuir, tio ineirsmente coeo nla a. eentza. 

PTtB1'ITURA MUNICIPAL 1)3 eXINGU=TRO LAPAflE, AOS 04 IYIÀ3 

DO MZ DU OtTTUflRO D2 1995. 

L.CARTA. 	l54té%J 
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